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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Oficio Div. n2 3’~, ~ /2O25IDLEG

tJruguaiana, 24 de abril de 2025

Aos
Familiares da Sri Elisa FonseQ da Costa Nunes
Rua Domingos de Alneida, 3252, São Migue
Edifício Atlanta Resicence, n2 302
Nesta

Assunto: Moçâo de Pesar.

Prezados Senhores,

1. Se-vimo-nos dc presente para, em atenção à Moção ~2 101, do Vereador Celso
Duarte, aprc~’ada pelo Douto Plenário, enviar a Vossas Seihorias Votos de Pesar oelc
falecimento cia Professora Elisa Fonseca da Costa Nu-ies
2. Manifestamos nosso profundo pesar pelo falecmerito da Professora Elisa
Fonseca da Costa Nunes, vice-diretora do Complexo Escolar Evira Ceratti (CAIC), ocorrido
recentemente em nossa cidade.
3. A Professora Elisa dedicou-se com amor, compromisso e excelência à ecucação.
contribuindc de maneira significativa para a formação de gerações de alunos e para o
fortalecimento da comunidade escolar. Seu trabalho no CAIC sempre foi pautado pe a ética
empatia e dedicaçâo incansável aos colegas, estucantes e suas famílias, deixando um legado &
respeito, carnho e transformação social.
4. N~e momento de luto, nos sol dar~amos com seus familiares, amigos, ole~s e
toda a comunidade escolar dc CAIC, expressando os mais sinceros sertimentos de condolências
e desejando confrwto diante oessa perda irreparável.
5. Que a memória da Professora Elisa permaneça v va através de suas ações e dc
impacto po~tivo que deixou eTn tantas vidas.

Atenciosamente,
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